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1. RELATORIO

Sua Exceléncia, o Senhor Prefeito Municipal, no uso de suas prerrogativas funcionais,
apresentou, para apreciagéo e deliberagdo legislativa, o Projeto de Lei n°. 33/2025, o
qual “Acrescenta o Paragrafo Unico no Art. 3° da Lei Municipal n° 843/2018, que
“Institui o Fundo Municipal de Educacio e da Outras Providéncias’.

A matéria foi protocolada na Secretaria desta Egrégia Casa Legislativa em 25.09.2025
e, apds sua leitura em Plenario na 172 Sess&o Ordinaria realizada no dia 01.10.2025,

veio a Comissé&o de Legislagdo, Justica e Redagéo Final para exame e Parecer.
E o Relatério.

2. FUNDAMENTAGAO

2.1 Da Competéncia e Iniciativa

O projeto versa sobre matéria de competéncia do Municipio em face do interesse local,
encontrando amparo no art. 30, inciso | da Constituicido da Republica e no art. 16,
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A propositura € de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, conforme dispbe o
art. 73, inciso Il, da Lei Organica Municipal.

Dessa forma, a presente matéria atende os requisitos formais de iniciativa
estabelecidos pela lei municipal em comento, n3o apresentando vicio de
inconstitucionalidade formal, respeitando a harmonia entre os Poderes.

2.2 Da Técnica Legislativa

Quanto a técnica legislativa, em observancia ao artigo 59 da Constituicdo da Republica,
a elaboragéo, alteragdo ou consolidacdo de leis no Brasil, deverd observar o
regramento estabelecido na Lei Complementar Federal n°. 95, de 26 de fevereiro de
1998.

Nesse sentido, a presente proposicéo estd em sintonia com o preconizado no referido
diploma.

2.3 Da necessidade de apresentacdao de Emenda

O art. 148 e o0 art. 149, caput, da Resolugdo n° 22/2002 prevé o seguinte:

Art. 148 - Emenda é a proposigdo apresentada como acessoria de outra.

§ 1° As emendas podem ser supressivas, substitutivas, aditivas e modificativas,
a
saber

I Emenda supressiva é a proposi¢éo que manda erradicar qualquer parte de ou
tra;

Il Emenda substitutiva é a proposicéo apresentada como sucedanea de outra:
] - Emenda aditiva é a proposigéo que deve ser acrescentada a outra;

IV Emenda modificativa é a proposigdo que visa alterar a redagéo de
outra.

§ 2° - A emenda apresentada a outra denomina-se subemenda.

Art. 149 As emendas e subemendas serdo apresentadas a Mesa Diretora

até 48 (quarenta e oito) horas antes do inicio da sess@o em cuja ordem do dia
se ache incluida a proposig&o a que se referem, para fins de sua publicagéo, a
néo ser que sejam oferecidas por ocasido dos debates, ou se se tratar de pro

jeto emregime de urgéncia, ou quando estejam elas assinadas pela maioria
absoluta dos Vereadores. v
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Assim, observando o que dispde a norma regimental, apresentamos a Emenda n°
04/2025, a fim de alterar a proposi¢céo, de modo a melhorar a redacédo do dispositivo a
que se pretende incluir na legislag&o municipal.

2.4 Da alteragao da Lei Municipal n° 843/2018

Trata-se de projeto de lei de autoria do Executivo Municipal visando a inclusdo de
paragrafo Unico no art. 3° da Lei Municipal n® 843/2018, a fim de definir a identificagéo
do Fundo Municipal de Educag&o como sendo: Cddigo 103-1 — Orgéo Publico do Poder
Executivo Municipal.

Conforme documentacdo acostada aos autos do Projeto de Lei n° 33/2025, bem como
a justificativa anexa a proposicéo, verifica-se que possui pertinéncia a intengéo do
Executivo Municipal, uma vez que, no momento, esta sendo utilizado o Cédigo 133-3 —
Fundo Publico da Administragdo Direta Municipal, ao invés do Cédigo mencionado

anteriormente.

O Fundo Municipal de Educacéo, conhecido como FME, é um conjunto de recursos
financeiros a disposicao da Prefeitura Municipal para investir e melhorar a educagédo do
Municipio.

Como se pode notar, a alteragdo se faz necessaria, permitindo a regularidade cadastral
do CNPJ junto a Receita Federal, condicédo essencial para a realizagdo de
transferéncias voluntarias, convénios e recebimento de recursos oriundos de outras
esferas do governo.

Entendo que a proposicdo em exame esta em consonancia com as normas e principios
constitucionais, motivo pela qual opino pela aprovagao.
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‘A matéria é legal e constitucional. Assim
sendo, este (a) Relator (a) opina por sua
aprovagao.”

Sala das Comissdes Permanentes, em 07 de outubro de 2025

RELATOR (A)

Pelas conclusdes:
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